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RESOLUÇÃO CUTNI N 2  332 

Resolve sobre recurso de docen 

te. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de 

Ouro Preto, no uso de suas atribuiçes legais, 

Considerando o disposto no § 39 do artigo 47 do anexo 

ao Decreto nQ 94.664/87; 

considerando que o Prof. Marcos Tadeu de Freitas Sul-

ta nao se enquadra ao disposto no artigo 84 da Lei n 2  8.112/90; 

considerando o disposto no artigo 36 e no § 1 9  do ar-

tigo 37 da Lei n 2  8.112/90; 

considerando finalmente as decisões da Assembléia De-

partamental do Departamento de Mineração e do Conselho Departamen-

tal da Escola de Minas, 

RESOLVE: 

No dar provimento ao recurso interposto pelo 	Prof. 

Marcos Tadeu de Freitas Sulta, contra decisões da Assembléia Depar-

tamental do DEMIN e do Conselho Departamental da Escola de Minas,re 

fererites a sua remoç.o ou redistribuiço ou concessão de licença pa 

rã acompanhamento de c6njuge. 

Ouro Preto, em 19 de abril de 1996. 

Prof.Renato Godinho Navarro 

Presidente 
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